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PARECER PRÉVIO N. 273/2023

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va
parlamentar que Ins�tui a polí�ca pública “Menstruação Sem Tabu” no Município de Porto Alegre.

O projeto foi apregoado em mesa e reme�do a esta Procuradoria.

Em síntese, é o relatório.

A proposição versa sobre assunto de interesse local, estando, portanto, dentro da
competência legisla�va do Município, na forma do art. 30, I, da Cons�tuição Federal.

Visa-se a criação de Programa Municipal com obje�vo de conscien�zação acerca da
menstruação como fator de redução da desigualdade social. Assunto que, smj, não se encontra dentre
aqueles de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo. Ausente vício formal de inicia�va, pois. 

Quanto a questões de fundo, ausentes máculas a serem apontadas. O projeto se encontra
em consonância com as disposições cons�tucionais e infracons�tucionais rela�vas ao tratamento a ser
dispensado à saúde menstrual, bem como de acordo com a legislação municipal sobre o tema. 

Ante o exposto, em exame preliminar, o projeto não parece conter manifesta
incons�tucionalidade ou ilegalidade a obstar a sua regular tramitação. 

É o parecer.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Guimarães de Freitas, Procurador(a), em
05/04/2023, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0533602 e o código CRC D5F2799E.

Referência: Processo nº 234.00069/2023-76 SEI nº 0533602
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